Lei nº 6
A Câmara Municipal de Monsanto decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O comércio aos domingos, poderá abrir suas portas até ás 14 horas, sendo proibida a venda de qualquer mercadoria depois dessa hora.


Art. 2º - Será resultado em CR$ 200,00 cargo orante que se prevalecer dessa autorização e vender qualquer mercadoria após essa hora, multa que será elevada ao dobro na reincidência.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação pela imprensa local, ficando revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monsanto, 4 de Maio de 1948

(a) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal

(a) Antônio Mafra Ribeiro – Secretário 
